[image: ]


[bookmark: title-event-out-of-banner]2º SEMANA ACADÊMICA INTEGRADA DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS - CCHSA - UNICESUMAR PG
_________________________________________________________________________________


ESTADO DE DIRETO: DOS CONTRATUALISTAS ÀS TEORIAS TRIDIMENSIONAIS DO ESTADO E DO DIREITO NA CONSTITUIÇÃO DE 1988

Autor: Lucas Mayer Pijanowski
E-mail: mayerlucas576@gmail.com
Graduando em Direito pela Unicesumar de Ponta Grossa – Paraná, Brasil. 

 Professora orientadora: Christiane Cruvinel Queiroz
E-mail: christiane.queiroz@unicesumar.edu.br
 Doutora em Ciências Sociais Aplicadas pela Universidade Estadual de Ponta Grossa – Paraná, Brasil.


Resumo: O presente trabalho analisa a formação e a consolidação do Estado de Direito a partir das contribuições teóricas dos contratualistas e da teoria tridimensional do Direito de Miguel Reale. Parte-se do pressuposto de que o Estado de Direito não surgiu de forma abrupta, mas foi sendo construído historicamente, como fruto do amadurecimento do pensamento político e jurídico. A pesquisa de cunho qualitativo, utilizando o método dedutivo e o instrumental da pesquisa bibliográfica, examina as formulações de Hobbes, Locke e Rousseau que, ao teorizarem o estado de natureza e o pacto social, lançaram as bases para a limitação do poder estatal e a proteção de direitos. Também é destacada a contribuição de Montesquieu que, ao propor a separação dos poderes, forneceu a estrutura institucional essencial para limitar abusos governamentais. Em seguida, aborda-se a teoria tridimensional do Direito que permite compreender a organização política e a dinâmica jurídica como resultado da interação entre fato, valor e norma. A pesquisa evidencia que a Constituição Federal de 1988 representa a síntese dessas contribuições, ao instituir um Estado Democrático de Direito, fundado na dignidade da pessoa humana, na cidadania e na justiça social. Conclui-se que o Estado de Direito é resultado de um processo histórico-filosófico contínuo, que orienta a prática democrática contemporânea.
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Introdução

O Estado de Direito constitui uma unidade de poder, idealizada como um dos pilares da organização política e jurídica da modernidade, sendo compreendido como sujeição do poder político às normas e a proteção dos direitos fundamentais. Essa concepção, contudo, não surgiu de forma abrupta, mas foi sendo lapidada ao longo da história, como fruto do amadurecimento do pensamento político e jurídico que forneceu as bases teóricas e práticas para sua consolidação.
A filosofia contratualista representou um marco nesse processo, ao estabelecer a necessidade de um pacto social que legitimasse o poder e garantisse a ordem (Hobbes, 2003; Locke, 2001; Rousseau, 1999). Juntamente temos Montesquieu (2000) que formulou o princípio da separação dos poderes para evitar a abusos de governantes. Mais tarde, a Ciência Política e a Teoria do Direito contribuíram com ferramentas analíticas como a Teoria Tridimensional do Estado e do Direito, tal como desenvolvida por Miguel Reale (2002) para a compreensão dialética do fenômeno jurídico.
Este trabalho busca sintetizar essas perspectivas, analisando a evolução de ideia de Estado de Direito até sua consolidação na Constituição de 1988, que instituiu o Brasil como Estado Democrático de Direito.

Objetivos

O trabalho tem como objetivo geral compreender a evolução histórica do conceito de Estado de Direito, desde as teorias contratualistas até sua positivação no constitucionalismo moderno. Para tanto, elegeu-se como objetivos específicos: i) analisar as contribuições dos teóricos do contratualismo e ii) examinar a Teoria Tridimensional do Estado e do Direito como marco para a compreensão do fenômeno jurídico e suas influências na estruturação do Estado Democrático de Direito no Brasil, assinalado pela Constituição Federal de 1988.

Métodos e técnicas de pesquisa

A pesquisa de cunho qualitativo foi conduzida pelo método dedutivo, partindo de fundamentos teóricos gerais — como o contratualismo e a Teoria Tridimensional — para a análise da realidade concreta do Estado de Direito no Brasil. Adotou-se também o método histórico, considerando a evolução filosófica e jurídica do tema.
Quanto às técnicas, utilizou-se a revisão bibliográfica, fundamentada em obras clássicas da filosofia política e do Direito (Hobbes, Locke, Rousseau, Montesquieu, Reale, Bonavides e Nader).
1.Contribuição dos contratualistas e de Montesquieu

O pensamento contratualista forneceu os primeiros alicerces para a concepção de Estado de Direito ao teorizar a necessidade de um pacto social que legitimasse o poder e garantisse a ordem (Hobbes, 2003; Locke, 2001; Rousseau, 1999). Thomas Hobbes (1588-1679), na obra “Leviatã”, escrita em 1651, defendeu que no estado de natureza o homem vive em insegurança, o que justifica a criação de um poder soberano absoluto para garantir ordem e paz. Para John Locke (1632-1704), na obra “Segundo tratado sobre o governo”, escrita em 1690, os homens possuem direitos naturais inalienáveis — vida, liberdade e propriedade — que devem ser protegidos por um governo limitado e baseado no consentimento da sociedade. Já Jean-Jacques Rousseau (1712-1778), na obra “Do contrato social”,escrita em 1762, propôs que a soberania reside no povo e que a vontade geral deve orientar a lei, sendo precursor da democracia direta.
Ainda nesse caminhar, Montesquieu (1689-1755), na obra “O espírito das leis”, escrita em 1748, concebeu a separação dos poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário) e o sistema de freios e contrapesos como garantia contra o despotismo.
Essas contribuições estabeleceram as bases filosóficas e institucionais para a limitação do poder do governante e para a noção contemporânea de Estado de Direito. 

2.Teoria Tridimensional do Estado

No entendimento de Miguel Reale (2002, p.189), “o Estado é a organização do poder, ou, por outras palavras, é a sociedade ou a nação organizada numa unidade de poder, com a distribuição originária e congruente das esferas de competência segundo campos distintos de autoridade”. Entendemos, assim, que o Estado coexiste quando presentes ao menos três elementos fundamentais – população, território e governo. Elementos, esses, definidos dessa forma:

População: é o centro da vida do Estado e de suas instituições. A organização política tem por finalidade controlar a sociedade e, ao mesmo tempo, protegê-la [...]. Território: A sede do organismo estatal é constituído por seu território – base geográfica que se estende em uma linha horizontal de superfície terrestre ou de água e uma vertical, que corresponde tanto à parte interior da terra e do mar quanto à do espaço aéreo [...]. Soberania: É o necessário poder de autodeterminação do Estado. Expressa o poder de livre administração interna de seus negócios. É a maior força do Estado, pelo qual dispõe sobre a organização política, social e jurídica, aplicável em seu território. No plano externo, a soberania significa independência do Estado em relação aos demais. (Nader, 2014, p.153).

O Estado é, portanto, a “corporação de um povo, assentado num determinado território e dotado de um poder originário de mando” (Jellineck apud Bonavides, 2000, p. 80). Tal poder coercitivo, por sua vez, refere-se ao Direito que por meio das normas jurídicas, orienta um dever-ser e impõe sanções.

3.Teoria Tridimensional do Direito

Para Miguel Reale (2002, p. 3) “Como fato social e histórico, o Direito se apresenta sob múltiplas formas, em função de múltiplos campos de interesse, o que se reflete em distintas e renovadas estruturas normativas”. Entende-se, assim, o Direito como um conjunto de três aspectos fundamentais: um aspecto normativo (o Direito como ordenamento e sua respectiva ciência); um aspecto fático (o Direito como fato, ou em sua efetividade social e histórica) e um aspecto axiológico (o Direito como valor de justiça). Uma verdadeira “conjunção dialética”. De maneira que podemos assim sintetizar: 
a) Onde quer que haja um fenômeno jurídico, há, sempre e necessariamente, um fato subjacente (fato econômico, geográfico, demográfico, de ordem técnica etc); um valor que confere determinada significação a esse fato, inclinando ou determinando a ação dos homens no sentido de atingir ou preservar certa finalidade ou objetivo; e, finalmente, uma regra ou norma, que representa a relação ou medida que integra um daqueles elementos ao outro, o fato ao valor;
b) Tais elementos ou fatores (fato, valor e norma) não existem separados um dos outros, mas coexistem numa unidade concreta;
c) Mais ainda, esses elementos ou fatores não só exigem reciprocamente, mas atuam como elos de um processo (Já vimos que o Direito é uma realidade histórico – cultural) de tal modo que a vida do Direito resulta da interação dinâmica e dialética dos três elementos que o integram (Reale, 2002, p.65)

Dito isso, essa interação chamada por Reale (2002) de “dialética da complementaridade”, legitima o Direito e sua constante renovação. A análise das duas teorias tridimensionais em conjunto à contribuição dos contratualistas e de Montesquieu nos ajuda a compreender o Estado de Direito.
Assim, temos que estruturalmente o Estado se forma a partir da existência de um povo, em um território, dotado de um governo soberano; filosoficamente se explica no pacto social como essência da limitação do poder e da garantia de direitos; e juridicamente precisa da coordenação entre fatos históricos, valores sociais e normas constitucionais.
Ao analisarmos a Constituição Federal de 1988 verifica-se que a mesma expressa essa síntese na articulação entre fato, valor e norma. Na medida em que o FATO: a redemocratização após o regime autoritário; o VALOR: princípios basilares da dignidade da pessoa humana, da cidadania e da justiça social e a NORMA: a promulgação do texto constitucional que organiza os poderes e assegura direitos, compõem a dialeticidade da consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, assinalado e consagrado pela Constituição Federal de 1988.

Conclusão

A análise permitiu compreender que o Estado de Direito não surgiu de forma repentina, mas é o resultado da construção histórica e filosófica de importantes contribuições teóricas. Os contratualistas e Montesquieu proveram os alicerces para a limitação do poder e a proteção dos direitos individuais, enquanto a Teoria Tridimensional do Direito, de Miguel Reale, facilitou o entendimento mais amplo e dinâmico do fenômeno jurídico, integrando fato, valor e norma.
Em consonância, essas contribuições possibilitaram a consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, assinalado pela Constituição Federal de 1988, a qual, tem em sua essência a proteção dos direitos fundamentais e reafirma a soberania popular como fundamento do ordenamento normativo. Assim, observa-se que a construção do Estado de Direito é fruto de um percurso histórico, filosófico e jurídico que continua a orientar a prática democrática contemporânea.
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